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Câmara Municipal de Governador Lindenberg 

Estado do Espírito Santo 

 

 PROJETO DE LEI N. 26/2025 

Fixa os subsídios dos secretários municipais de Governador 

Lindenberg/ES. 

A Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, por intermédio dos vereadores que abaixo 

subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo art. 79 do Regimento Interno, em conformidade 

com o art. 29, V, da Constituição Federal, e do art. 25, VIII, da Lei Orgânica, apresenta o presente 

Projeto de Lei. 

Art. 1º Fica fixado no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) os subsídios mensais dos 

secretários municipais de Governador Lindenberg/ES. 

Parágrafo. É devida a percepção de férias remuneradas, no valor equivalente a 1/3 do subsídio 

mensal, e a percepção anual de 13º subsídio no valor equivalente a um subsídio mensal, nos períodos 

e condições aplicadas aos pagamentos dos demais agentes políticos e servidores da administração 

direta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta das dotações do orçamento do 

Município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Governador Lindenberg/ES, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

Aloísio Romanha 

Vereador 

Alaídio Alves dos Santos 

Vereador 

 

  

Bidal 

Vereador 

 

Dhionatan Pereira 

Vereador 

Felipe Alvarenga 

Vereador 

Felipe Morello 

Vereador 

 

  

Itamar Fiorot Henrique 

Vereador 

 

Jose Carlos Finco Marianelli 

Vereador 

Rafael Barcelos Bullerjhann 

Vereador 
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 JUSTIFICATIVA 

Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo art. 79 do Regimento 

Interno, e em conformidade com o art. 29, V, da Constituição Federal, e do art. 25, VIII, da Lei 

Orgânica, propõem o presente projeto que visa fixar os subsídios dos secretários municipais, 

destacando a competência exclusiva dos membros desta Casa de Leis para tal. 

A presente proposição não apenas cumpre exigências constitucionais e legais de iniciativa privativa 

do Legislativo, mas também atende à necessidade de atualização e valorização dos subsídios dos 

secretários, diante da iminente reestruturação administrativa dos cargos comissionados proposta 

pelo Poder Executivo no Projeto de Lei n. 25/2025, em tramitação. 

Os secretários municipais exercem funções de alta responsabilidade, gestão orçamentária e 

coordenação técnica e política dos órgãos da Administração Direta. São agentes públicos investidos 

de confiança e incumbidos de executar as políticas públicas em áreas sensíveis como saúde, 

educação, assistência social, finanças, planejamento, esportes e outros. 

O subsídio atualmente pago é no valor de R$ 5.935,11 e propomos um aumento para R$ 6.600,00 

mensais, mantendo o direito à percepção de 1/3 de férias e 13º subsídio, assim como o valor 

proposto para diversos outros cargos comissionados de alta responsabilidade, conforme consta no 

anexo I do Projeto de Lei n. 25/2025. 

O aumento proposto visa recompor o valor real dos subsídios, defasados ao longo do tempo, 

considerando o aumento do custo de vida e as novas exigências da gestão pública contemporânea. 

A fixação adequada da remuneração contribui para atrair e manter pessoal qualificado na gestão 

municipal; reforçar o compromisso com a eficiência e responsabilidade na aplicação dos recursos 

públicos; e reforçar o caráter técnico e profissional das funções de direção superior. 

Ademais, a presente proposta foi elaborada com observância aos limites legais da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, respeitando os índices de despesa com pessoal e a capacidade orçamentária 

do Município, conforme nota-se no impacto financeiro e declaração do ordenador de despesas 

apresentado pelo Executivo, em anexo. 

Considerando que o Poder Executivo apresentou proposta de revogação da Lei n. 332/2007 com 

uma reestruturação dos cargos em comissão, no Projeto de Lei n. 25/2025, inclusive das secretarias 

municipais, torna-se necessário que esta Casa de Leis, em paralelo e em regime de urgência, 

regulamente os valores dos subsídios a serem atribuídos aos secretários, visto a competência 

exclusiva para tal. 
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Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à deliberação deste Plenário, solicitando 

sua tramitação em regime de urgência, nos termos dos arts. 127 e seguintes do Regimento Interno, 

a fim de permitir sua apreciação na Sessão Legislativa de 16 de junho de 2025, em conjunto com o 

Projeto de Lei n. 25/2025, incluído na Ordem do Dia desta data. 

Destaca-se que, independentemente de o Projeto de Lei n. 25/2025 ser aprovado ou reprovado, 

mantém-se a proposta deste Projeto, visando a valorização do exercício das atividades executadas 

pelos secretários, acima descritas. 

Por fim, o Regimento Interno dispõe que cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e 

Comissão de Finanças e Orçamentos manifestar sobre o Projeto neste tipo de assunto, no entanto, 

visto que os seus membros são autores deste, solicitamos a dispensa de pareceres, nos termos do 

art. 120, § 3º, do Regimento Interno da Casa. 

Solicitamos remessa do presente projeto ao Plenário para deliberações. 

Governador Lindenberg/ES, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Aloísio Romanha 

Vereador 

Alaídio Alves dos Santos 

Vereador 

 

  

Bidal 

Vereador 

Dhionatan Pereira 

Vereador 

Rafael Barcelos Bullerjhann 

Vereador 

 

Felipe Alvarenga 

Vereador 

Felipe Morello 

Vereador 

 

  

Itamar Fiorot Henrique 

Vereador 

 

Jose Carlos Finco Marianelli 

Vereador 
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